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Inscrição Nome do candidato Situação

891958 Ana Beatriz Telésforo Gois Trocoli DEFERIDO

891960 Ana Paula Palma Novais Assunção DEFERIDO

891945 Humberto da Silva Rodrigues DEFERIDO

891942 José Bento Alves Fagundes Fogaça DEFERIDO

891954 Júlia Almeida Querino DEFERIDO

891918 Laís Costa Querino Silva DEFERIDO

891962 Leticia Bastos Lopes dos Santos DEFERIDO

891961 Luciano Almeida de Albuquerque DEFERIDO

891959 Luma Vieira Ribeiro DEFERIDO

891948 Manuella Silva Santana DEFERIDO

891923 Matheus Rossi de Jesus DEFERIDO

891963 Pedro Henrique Silva de Jesus DEFERIDO

891949 Rafael Brito de Freitas Santos INDEFERIDO

RESULTADO FINAL DA ANÁLISE DA DOCUMENTAÇÃO - PROCESSO SELETIVO ODONTOLOGIA -  1ª CHAMADA 2024.1

O resultado abaixo refere-se exclusivamente à análise da documentação. Os CANDIDATOS COTISTAS deverão cumprir as demais etapas obrigatórias da

matrícula (análise de renda, heteroidentificação e/ou perícia médica), segundo a modalidade de classificação, conforme cronogramas, convocações e demais

informações publicadas no site https://ingresso.ufba.br/  

Os(as) candidatos(as) poderão verificar os detalhes da análise dos documentos no SISCON (https://siscon.ufba.br/siscon/Welcome.do) até o dia 08/03/2024 . 

Para isso, é preciso acessar o sistema, clicar em Resultado Avaliação Documentos para que seja exibido o parecer, os documentos recusados e as respectivas

observações.

CANDIDATOS INDEFERIDOS

O(a) candidato(a) indeferido(a) foi desclassificado(a) e terá 05 (cinco) dias, contados em prazo corrido, a partir da publicação deste resultado, para, caso

queira, recorrer da decisão. Para consultar as razões do indeferimento na documentação é preciso acessar o sistema (SISCON), clicar em Resultado Avaliação

Documentos para que seja exibido o parecer, os documentos recusados e as respectivas observações.

RECURSO

Para encaminhar o recurso é preciso acessar o sistema (SISCON) e na tela de resultado, o candidato deverá clicar em Recurso e em seguida em Cadastrar

Recurso. Na tela que será exibida é possível justificar as razões para envio do recurso e anexar um arquivo em formato PDF com no máximo 50MB. O prazo

final para o envio do recurso se encerra em 08/03/2024.

Tutorial para submissão de recurso: 

https://ingresso.ufba.br/sites/ingresso.ufba.br/files/tutorial_submissao_de_recursos_em_processo_do_tipo_matricula.pdf

CANDIDATOS DEFERIDOS

O(a) candidato(a) deferido(a) obteve acolhimento de todos os documentos exigidos no item 2 do edital de matrícula. Caso não tenha a etapa de

Heteroidentificação a realizar, de acordo com sua modalidade de classificação, deverá apenas aguardar a inscrição em componentes curriculares. 

                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                           

INSCRIÇÃO EM COMPONENTES CURRICULARES

A inscrição em componentes curriculares será realizada pela Coordenação de Atendimento e Registros Estudantis – CARE para os candidatos que obtiverem

deferimento em todas as etapas obrigatórias, conforme a modalidade de classificação. A inscrição em componentes será online e ocorrerá no dia 07/03/2024,

devendo o candidato acessar o site www.ingresso.ufba.br neste dia para verificar o comunicado orientando como acessar o portal do aluno. Não é necessário

o candidato entrar em contato, devendo apenas aguardar as informações que serão publicadas no site.                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                                      

OBS: Constatada, a qualquer tempo, falsidade ou irregularidade insanável na documentação apresentada para a matrícula, ou verificando-se que,

efetivamente, o estudante não teria direito a ela, a UFBA procederá ao cancelamento da mesma, sem prejuízo das demais ações cabíveis. (Art. 5º do

Regulamento de Ensino de Graduação e Pós-Graduação).      

Os candidatos deverão cumprir as demais fases da matrícula conforme cronogramas e convocações ainda que estejam indeferidos na análise documental.


